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pecifica relativa a todos os cargos c 
funções. 

Lícito era, assim, ao legislador, men
cionar os requisitos exigíveis aos can
didatos a cargos públicos, referentes !I. 

grau de instrução, a diploma ou expe
riência de trabalho, a capacidade fisica, 
a limites de idade e a sexo. E atribuir à. 
atividade regulamentar a indicação, em 
cada caso, das condições especiais relati
vas àqueles requisitos. 

Consoante ponderou o relalt.lr dêste 
acórdão, em julgado (Revista dos Tri
bunais, voI. 279/496), "para que se le
gitime o poder regulamentar, sem ofensa 
ao princípio da separação de podêres, 
apenas não poderá êle ser exercido sem 
limites. lt preciso que haja uma vontade 
verificável do legislador, à qual se devI!. 
conformar o exercício do poder regula
mentar. Mas o legislador não precisa for
mular, minuciosamente, as normas a se
rem seguidas pelo poder regulamentar. 
Bastam diretivas expressas em têrmos ge
rais, normes générales plut6t que de
taillées. 

Mostra Bernard Schwartz (Le Droit 
Administrat!f Américain) , a êste respeito, 
que ainda que se considere não ser ine
rente ao Executivo o poder regulamentar, 
"le fait de dire qu'une loi délégue à l'éxé
cutif de larges pouvoirs pour déterminer 
les détails d'un plan venant du législati/, 
ne saurait être en aucum cas un ar
gument contre la constitutionnalité de 
cette loi" (págs. 63/64). 

E precedentes judiciários podem ser 
apontados, no direito brasileiro, com a 
adoção dêsse entendimento (verbi gratia, 
Revista dos Tribunais, vols. 289/456; 281; 
642), merecendo realce a decisão do co
lendo Supremo Tribunal Federal Federal, 
no sentido da legitimidade do tabelamen
to de preços previsto no Decreto-lei n.o 
P.125, de 1946. 

Não existe, portanto, ilegftima delega
ção de funções no art. 5.° da Lei n.o 
5.017, de 1958, ao permitir que as instru
ções de cada concurso apontem as con
dições especiais para provimento dos car
gos, tendo à vista os requisitos que a 
própria lei enunciou. 

O ato impugnado pela impetrante, con
seqüentemente, em nada ofende a qual
quer princípio constitucional. 

Aliás, frise-se que, se fõsse inconstitu
cional o art. 5.° da Lei n.O 5.017, caso 
não seria de admitir-se a impetrante a 
concurso, com a concessão de segurança. 
mas de considerar ilegftima a própria 
realização do concurso, nos têrmos da
quele diploma, que previu condições es
peciais a serem fixadas pelo Departa
mento Estadual de Administração. 

E a segurança, pelo exposto, era de 
ser denegada. Para que seja, os recursos 
merecem provimento. 

São Paulo, 10 de outubro de 1960 -
J. G. R. Alckmin, Presidente e Relator 
- Dimas R. de Almeida - Adriano 
Marreu. 

FUNCIONARIa púBLICO CONDIÇõES PARA O INGRESSO NO 
SERVIÇO - LIMITE DE IDADE 

- É lícito estabelecer-se em Lei, ou ato do poder executivo; 
limite de idade para o ingresso no serviço públiao. 

Interpretação do art. 184 da Constituição 
TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Estado de São Paulo versus Herbert Castelo Branco Uchõa 
Agravo de petição r.O 39.050 - Relator: Sr. Desembargador 

J. C. FERREIRA DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.O 39.050, 

da comarca de São Paulo, em que é re
corrente. o Juízo ex officio, sendo agra
vante a Fazenda do Estado e agravado 
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Herbert CUtekl aranco Uchoa: Acordam, 
em Terceira CAmara Civil do Tribunal 
de Alçada, por votação unânime, dar pro
vimento a ambos os recursos - oficial 
t) voluntário da Fazenda - para reformar 
a sentença agravada e denegar a segu
rança, condenando o agravado nas custas. 

Trata-se de segurança impetrada con
tra ato do Diretor do Departamento Es
tadual de Administração, porque êste, ao 
regulamentar o concurso de auxiliar de 
fiscal de rendas, estabeleceu, dentre as 
condições impostas aos candidatos, a do 
11m1te mínimo de idade de 21 anos com
pletos na data de encerramento de ins
crições. 

Entendendo essa restrição contrária ao 
principio constitucional de igualdade de 
todos perante a lei e de llvre acesso dos 
cargos públicos a todos os brasileiros, me
diante concurso, o impetrante visa, por 
via dêste writ, obter a sua inscrição ao 
referido concurso, visto que não conta. 
ainda a idade m1nima exigida pelo edital 
de concurso. 

A autoridade administrativa defendeu 
a legalidade de seu ato, afirmando que 
êle se apóia no art. 6.°, n.o I, da Lei n.o 
5.017, de 16 de dezembro de 1958, por 
fôrça do qual as instruções especiais para 
cada concurso determinarão as condições 
especiais para o provimento de cargos, 
tais como, grau de instrução, diplomas 
ou experiências de trabalho, capaCidade 
fisic&, limites de idade e sexo. 

o magistrado, entretanto, entendendo 
que só a lei e não o regulamento pode 
estabelecer as condições do concurso, pois 
ao Departamento Estadual de Adminis
tração só caberia a sua realização, con
cedeu a segurança .e recorreu de oficio 
de sua d~isão. 

Irresignada agravou de petição a Fa
zenda do Estado, oferecendo ainda pa
recer do Prof. Washington de Barros 
Monteiro a respeito da matéria versada 
nestes autos. 

o recurso processou-se regulamente. 
com impugnação do agravado e apoio do 
representante do Ministério Público. 

O Dr. Juiz de Direito manteve a de
cisão. 

Nesta instância, em substancioso pa
recer, o Dr. Procurador da Justiça opinou 
pela reforma da sentença agravada para 
se denegar a segurança. 

O agravo, realmente, merece provimen
to integral, consoante opinou a douta 
procuradoria da Justiça, através de um 
de seus n:ais notáveis membros. 

A acessib1l1dade dos cargos públicos a 
todos os br8iileiros, a que alude o art. 
184 da Constituição federal, é decorrên
cia lógica do principio constitucional da 
igualdade de todos perante a lei (art. 
141, § 1.0). 

Mas como a igualdade absoluta não 
existe, nem na natureza nem na socieda
de, cumpre entender o principio consti
tucional da isonomia como igualdade ju
ridica, que é relativa e tem como 
pressuposto lógico a igualdade de situa
ção, a qual, por seu turno, supõe igual
dade de condições e circustâncias. 

Bem por isso a doutrina e a jurispru
dência pátrias assentaram o principio de 
que a igualdade juridica consiste em as
segurar às pessoas de situações iguais os 
mesmos direitos, prerrogativas e vanta
ggens, com as obrigações correspondentes. 
Em outras palavras: tratar desigualmente 
as situações desiguais. 

E foi para atender a êsses principios 
bãsicos que o nosso legislador constituin
te estabeleceu a restrição final do art. 
184, cometendo à lei ordinária estabe
lecer os requisitos para o provimento dos 
cargos públicos. 

Assim, o legislador ordinário só não 
poderá criar condições que importem em 
distinções quanto ao lugar de nascimento, 
condições pessoais de famfl1a e de fortu
na, privilégios de cla8se ou posição 1iIOC1a!, 
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flUe atentem cm1tra o principio da igual
dade, assegurado pela C&rta Magna. 

Pode a lei ordinária, portanto, estatuir 
condições de Idade, capacidade, sexo, ti
tulos científicos, experiência profissional, 
Idoneidade e demais requisitos necessá
rios ao bom desempenho do cargo, de 
aeôrdo com o seu prudente critério e ten
do em vista o interêsse pllbUco, ainda 
mesmo que tais eondiç6es ou requisitos 
restrinjam o acesso aos cargos públicos. 

Assim se justifica, porque tais discri
minações não atentam contra as garan
tias constitucionais, visto como concernem 
apenas à capacidade e aptidão individual 
para o exercício do cargo. 

Tanto a doutrina como a jurisprudên
cia têm-se pronunciado nesse sentido sem 
a menor discrepAncia. 

Todavia, como a lei não pode ser ca
suísta, prevendo tOdas as hipóteses que 
se veriticam em relação a cada cargo ou 
grupo de cargos, nada obsta a que o le
gislador ordinâ.r1o incumba ao Poder 
Executivo de estabelecer as condições dos 
eoncursos para o provimento dos cargos 
públicos. Assim o fazendo, não incide o 
legislador ordinário na proibição da dele
gação de podêres do Legislativo ao Exe
cutivo, porque a vedação constitucional 
só abrange as funções especificas de cad~ 
um dos podêres. Trata-se, isto sim, nesse 
caso, de complementação da. lei através 
do regulamento, que é função inerente 
do Executivo, a fim de dar execução às 
leis. 

Advirta-se ainda que a proibição da 
delegação de podêres, a que alude o I 2.° 
do art. 36 da Constituição de 1946, no 
consenso unânime dos nossos mais repu
tados constitucionalistas, não se reveste 
de cariter absoluto e inflexível, admitin
do a complementação da leI através do 
regulamento ditado pelo Executivo. 

Assim se externam carlos Max1mlliano, 
Temistoclf's Cavalcanti, Seabra Fagun
des, Castro Nunes, Vítor Nunes Leal e 
Paulino Jacques, entre muitos outNl, 

todos salientandG o eariter l'elati?O "
vedação COIllItituclonaJ, dada a imp!ati. 
eabiUdade de se lhe emprestar um seJr 

tido r1gido e intransigente. 

Allis, em todos os países não se observl\ 
o principio da proibição da delegação de 
podêres, porque o Legislativo, na sua fUn
ção legislativa, não pode descer a m1n1i
clas e prever todos os casos de aplicação 
da lei. 

:J!:sse ponto de vista também sempre tol 
vencedor no Excelso Pretório. inclusive 
pelos votos magistrais de Orosimbo No
nato e castro Nunes (Revista de Direito 
Actmin1strativo, vol. 21/134; Rev1sta FO
rense, voI. 137/522). 

Demais, a tradição entre nós, no que 
diz respeito à oposiçlo de condiç6es ao 
exerctcio de cargo p1iblico, tem sido .. 
de tomar-se .. palavra "leI" nos sentidos 
formaI e material, como se vê do texto 
do art. 122, n.o m, da Constituição fede
ral de 1937, e no art. 168 da Constitui
ção de 1934. 

Tanto assim que o Estatuto dos Fun
cionirios Públicos Civis da União (Lei 11.0 

1.711, de 28 de outubro de 1952), ao re
gulamentar a matéria. no an. lO, con
signou que "os cargos públiCOS são aces
síveis a todos os brasileiros, observadas 
as condições prescritas em lel e regula
mento". 

De igual modo, o art. 10 do Decreto-lei 
n.o 12.273, de 28 de outubro de 1941 (Es
tatutos dos Funcionirios Público Civis do 
Estado, hoje incorporado à consolida
ção das leis referentes aos tuncionirios 
públicos, aprovada pelo Decreto n.o 26.544, 
de 5 de outubro de 1956) estabeleceu que 
"os cargos públiCOS são acessíveis a. todos 
os brasileiros, observadas as condiç6es de 
capacidade prescritas nas leis, regula
mentos e instruções baixadas pelos órgãos 
competentes" (Constituição estadual, art. 
81). -

Tudo isso mostra que a palavra "le1", 
na Constituição de 1946, não pode ser 
interpretada tAo-IIó no seu sentido ma-
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terial mas, ao invés, compreende tam
bém a lei no sentido formal, sob a forma 
de regulamento, instruções, decretos e 
portarias, desde que nada inovem e ape
nas oompletem, esclareçam o estabelecido 
em lei. como norma jurídica. Tal é a 
lição de Carlos Maximiliano a propósito 
ca matéria. 

Ora, a Lei paulista de n.O 5.017, de 16 
de dezembro de 1958, ao dispor sôbre a 
realização dos concursos de provas de 
habilitação para provimento dos cargos 
pÚblicos de carreiras ou isolados, incum
biu a Administração pÚblica de ditar as 
instruções especiais para cada concurso, 
onde seriam estabelecidas as condições 
especiais para o povimento do cargo, re
ferentes ao grau de instrução, diplomas 
ou experiências do trabalho, capacidade 
física, limites de idade e sexo, consoante 
se evidencia do n.O l do art. 5.° da men
cionada lei. 

Baseado nesse dispOSitivo da lei ordi
nana, o Departamento Estadual de 
Administração (DEA) , no concurso para 
os cargos de auxiliar de fiscal de rendas, 
restringiu a inscrição a candidatos do 
sexo masculino, maiores de 21 anos, à 
data do f'ncerramento das inscrições e 
menores de 36 anos, à data da abertura 
dessas mE'smas inscrições. Não se per
mitiu, de~tarte, a inscrição de candidatos 
do sexo feminino, nem de menores de 
21 anos ou maiores de 36 anos. 

Assim dispondo, o Departamento não 
exorbitou, praticou ato legítimo e cons
titucional, pois a lei lhe cometeu expres
samente tais podêres. 

Nem seria curial exigir-se uma lei para 
aprovar cada programa de concurso, pois 
isso importaria em entravar e protelar 
indefinidamente a realização dos con
cursos para provimento dos cargos pú
blicos. 

Na sua função administrativa, o Exe
cutivo tem a faculdade de baixar os re
gulamentos necessln'ios para :ctar exe
cução 'às leis e fazê-las operantes e efi
cazes. ~ uma função complementar dQ 

legislador que se transfere normalmente 
ao Executivo, sem quebra de suas prer
rogativas constitucionais. 

Além do mais, as normas legais devem, 
segundo a melhor técnica, ser redigidas 
em têrmos gerais, não só para abranger 
a totalidade das relações que nelas in
cidem, senão, também, para poderem ser 
aplicadas, com flexibilidade correspon
dente, às mutações de fato das quais 
estas mesmas relações resultam. 

:e o que a doutrina ensina. 

O Prof. Vicente Ráo, a propósito, elu
cida: "Não devem as leis descer a de
talhes, em particular aos de ordem for
mal, aos que indiquem os modos de seu 
cumprimento. Semelhante tarefa comple
mentar, de execução, melhor se coaduna 
com as funções do poder executivo, en
tre as qu:üs normalmente se insere, ca
racterizando-se ora como faculdade, ora 
como dever de regUlamentação das leis. 
São os regulamentos, pois, prescrições 
práticas que têm por fim preparar a exe
cução das leis, completando-as em seus 
detalhes, sem lhes alterar, todavia, nem 
o texto, nem o espírito" (O Direito e a 
Vida dos Direitos, vaI. l, n.o 222, págs. 
351/352) . 

Ora, no caso especial do concurso dos 
auxiliares de fiscal de rendas, atendendo 
às condições de meio, tempo e local, em 
que tais funções serão exercidas, a admi
nistração pÚblica vedou o ingresso das 
mulheres, da mesma forma que limitou a 
idade máxima e mínima dos candidatos 
do sexo masculino. Podia fazê-lo leglti
mamente, porque o art. 5.° da Lei n.O 
5.017, de 1958, lhe outorgou êsse direito, 
cometendo-lhe mesmo essa função, por
que tipicamente regulamentar, de cará
ter complementar. 

Nesse sentido já decidiu esta Câmara 
e outras dêste Tribunal, em casos idên
ticos. 

Não há, pois, qualquer ilegalidade ou 
inconstitucionalidade no ato impugnado, 
como bem demonstrou a agravante, arri
mada ao magnífico parecer do Prof. 
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Washington de Barros Monteiro, que es
gota a matéria e servirá como razões 
suplementares desta decisão. 

Nessa conformidade, dá-se provimentc 
ao agravo da Fazenda, bem como ao re-

curso oficial, para cassar a decisão agra
vada e denegar a segurança impetrada. 

São Paulo, 4 de novembro de 1960 -
J. C. Ferreira de Oliveira, Presidente e 
Relator - J. Vilhena - Pinto Cavalcanti. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - EFETIVAÇÃO DE INTERINO - CON· 
TAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

- É nula a efetivação de funcionário interino, sem pres
tação de concurso. 

- Para o efeito de estabilidade não é lícito contar tempo 
de serviço prestado a várias entidades de direito público. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Paranaguá versus ltlcio Nascimento 
Recurso extraordinário n.o 40.244 - Relator: Sr. Ministro 

HENRIQUE D'AVILA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.O 40.244, 
do Paraná, em que é recorrente Prefei
tura Municipal de Paranaguá e recorrido 
l!:lcio Nascimento. 

Acordam os Ministros da 1.8 Turma do 
Supremo Tribunal Federal, à unanimi
dade, em conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, conforme o relatório e notas 
taquigráficas em anexo. Custas ex lege. 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1959 
(data do julgamento). - Barros Barreto, 
Presidente. - Henrique D'Avila, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. lIfinistro Henrique D'Avila - Sr. 
Presidente, está em causa o venerando 
aresto proferido, de fôlhas 53-53v, pelo 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, nestes têrmos: 

"ltlcio Nascimento, que era funcionário 
do Departamento Nacional de Obras de 
Saneamer.to, do Ministério da Viação e 

Obras Públicas, desde agOsto de 1949, até 
junho de 1952 como diarista, em 20 do 
mesmo mês de junho de 1952 foi nomeado 
para o quadro do pessoal permanente da 
Prefeitura MuniCipal de Paranaguá, e 
quando contava com quatro anos, oito 
meses e dois dias de exercicio, foi exo
nerado de suas funções. 

Ajuizou, então, referido funcionário, 
mandado de segurança perante o Dr. 
Juiz de Direito da Comarca. para tornar 
sem efeito o ato de exoneração, que 
afirma ser ilegal e traduzir abuso de 
poder. 

O pedidO foi processado e julgado im
procedente pela decisão de fls. 25 a 26, 
contra a qual interpôs o autor o agravo 
de petição em julgamento, recurso que 
foi devidamente processado, sustentando 
o Dr. Juiz a sua decisão. 

A douta Procuradoria-Geral opinou 
pelo provimento do recurso, em o pa
recer de fls. 50 a 51. 

A lei que criou o cargo em que foi 
aproveitado o impetrante, segundo se vê 
do parecer do Dr. Promotor Público, não 




